EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 009/2008

 




O Presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder uma reposição salarial aos funcionários públicos do Município de Três Passos, elencados no artigo 1° deste. 




Durante esta administração que iniciou no dia 1° de Janeiro de 2005 até a presente data foram concedidos 28,52% de reajuste (10% em 2005, 7% em 2006, 4% em 2007 e 5% em 2008), bem superior ao índice do INPC que é utilizado pelo município para reajuste de seus tributos.


Outrossim, esclarece-se que a referida reposição será de 5% será concedida no mês de maio do corrente ano.
 


De tal forma, em nome dos servidores desta municipalidade, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Atenciosamente,

 

 

 

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

 

 

PROJETO DE LEI N° 09, de 28 de março de 2008.

 

CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

Art. 1º É concedido uma reposição salarial aos funcionários públicos, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas, contratados emergenciais e estagiários do Município de Três Passos/RS, num percentual de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento referente ao mês de maio de 2007.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a partir de 1o de Maio.

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 28 dias do mês de março de 2008.

 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 

